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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN

: 0800516-72.2019.8.20.5115Processo Nº

: TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVARequerente

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Requerido

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária. 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, ante a necessidade da realização de perícia, deixo para momento oportuno a análise da conveniência
da audiência de conciliação. (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). 

Assim, cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada
na petição inicial. 

Outrossim, ante a necessidade de prova pericial, NOMEIO perito(a) o(a) Dr(a). ANDRÉ
 médico(a) especializado em ortopedia e traumatologia, com endereçoFERNANDEZ DE OLIVEIRA,

profissional na Clínica Feldman, localizada à Rua João Gomes de Oliveira, Bairro Sebastião Maltez,
Caraúbas/RN, determinando a intimação do(a) mesmo(a) para dizer dia, hora e local para a realização do
exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de
20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. 

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, caberá ao réu
antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do montante em fase de
cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente o pedido do autor. 

Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), mediante depósito prévio a ser
realizado pela parte ré. 
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Intime-se a parte ré para no prazo de dez dias, a contar do decurso do prazo de contestação, depositar
em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondentes aos honorários periciais. Não se
realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos
aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

 

Formulo os seguintes quesitos: 

1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 

2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 

4- Totalmente ou em parte? 

5 – Em que percentual? 

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 

7- A incapacidade é temporária ou permanente? 

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 

10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 

Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos
formulados por este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os
quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem entregues em secretaria, além da via de protocolo
do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito. 
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Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo
comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se
alvará para levantamento dos honorários periciais. 

Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente
uma parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima
determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

 

Intimações e expedientes necessários a cargo da Secretaria.

 

Cumpra-se.

Caraúbas/RN - 15 de agosto de 2019

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE
Juíza de Direito 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro - Caraúbas - RN - CEP: 59780-000

ATO ORDINATÓRIO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO

 

 

             De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ,DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE MM Juiz(a) de Direito
desta Vara, na forma da lei, etc.

 

            MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  Vossa SenhoriaINTIMAR
para tomar conhecimento do inteiro teor do despacho proferida pela MM. Juíza de Direito desta Comarca, datado de 15
de agosto de 2019, cuja cópia segue em anexo.

 

Processo: 0800516-72.2019.8.20.5115

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARAÚBAS/RN, 14 de setembro de 2019.
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REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro - Caraúbas - RN - CEP: 59780-000

CARTA DE INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 Av, treze de Maio nº 23, 2º Andar Ed. Darke - Rio de Janeiro-RJ. CEP 20.031.902

 

             De ordem do Exmo(a). Sr(a). Dr(a). ,DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE MM Juiz(a) de Direito
desta Vara, na forma da lei, etc.

 

            MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  Vossa SenhoriaINTIMAR
para tomar conhecimento do inteiro teor do despacho da MM. Juíza de Direito desta Comarca de Caraúbas-RN, datado
de agosto de 2019, o qual passou a descrever o inteiro teor.:

Defiro a gratuidade judiciária. 

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, ante a necessidade da realização de perícia, deixo para momento oportuno a análise da conveniência
da audiência de conciliação. (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM). 

Assim, cite-se e intime-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada
na petição inicial. 

Outrossim, ante a necessidade de prova pericial, NOMEIO perito(a) o(a) Dr(a). ANDRÉ
 médico(a) especializado em ortopedia e traumatologia, com endereçoFERNANDEZ DE OLIVEIRA,

profissional na Clínica Feldman, localizada à Rua João Gomes de Oliveira, Bairro Sebastião Maltez,
Caraúbas/RN, determinando a intimação do(a) mesmo(a) para dizer dia, hora e local para a realização do

Num. 48858888 - Pág. 1



exame clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de
20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. 

Tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, caberá ao réu
antecipar as despesas com a perícia, resguardado o direito de requerer a devolução do montante em fase de
cumprimento de sentença caso seja julgado improcedente o pedido do autor. 

Arbitro os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), mediante depósito prévio a ser
realizado pela parte ré. 

Intime-se a parte ré para no prazo de dez dias, a contar do decurso do prazo de contestação, depositar
em conta judicial o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondentes aos honorários periciais. Não se
realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos
aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

 

Formulo os seguintes quesitos: 

1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 

2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 

3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 

4- Totalmente ou em parte? 

5 – Em que percentual? 

6- Das lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 

7- A incapacidade é temporária ou permanente? 

8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 

9- A incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 
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10- No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais),
média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

 

Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos
formulados por este juízo, no prazo de contestação. A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os
quesitos devem ser apresentados em duas vias para serem entregues em secretaria, além da via de protocolo
do advogado, sendo uma via para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito. 

Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo
comum de 10 (dez) dias e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se
alvará para levantamento dos honorários periciais. 

Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente
uma parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima
determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

 

Intimações e expedientes necessários a cargo da Secretaria.

 

Cumpra-se.

 

Processo: 0800516-72.2019.8.20.5115

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Segue em anexo: Cópia da petição Inicial e despacho da MM. Juíza de Direito.
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Caraúbas/RN, 14 de setembro de 2019.

 

 
REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Juizado Especial Cível da Comarca de Caraúbas

Endereço: Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN - CEP: 59780-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Número: 0800516-72.2019.8.20.5115

Requerente: TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Ilmo. Sr. Dr. ANDRÉ FERNANDES DE OLIVEIRA.

Rua João Gomes de Oliveira, na Clinica Fedman, no Bairro centro - Caraúbas-RN.

Pelo presente, cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Juíza de Direito da Comarca de Caraúbas/RN, Dr(a).
DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE, Providenciar  INTIMAÇÃO do Sr. , médicoANDRÉ FERNANDES DE OLIVEIRA
especializado em ortopedia e traumatologia com endereço Profissional na Clinica Fedman, localizada á Rua João Gomes de Oliveira,
no Bairro Dr. Sebastião Maltes Fernandes nesta cidade de Caraúbas-Rn, com a finalidade de dizer dia, hora e local para a realização do
exame clinico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20 (vinte) dias, para a
entrega do laudo, a conta da data do exame clinico, Arbitro os honorários pericia em R$ 200,00 (duzentos reais), mediante depósito
prévio a ser realizado pela parte ré, segue em anexo, cópia do despacho da MM. Juíza de Direito desta Comarca de caraúbas-RN.

Atenciosamente.

 

 

Local: Vara Única da Comarca de Caraúbas/RN

Endereço: Praça Ubaldo Fernandes Neto, nº 212, Centro, Caraúbas/RN - CEP: 59780-000
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Caraúbas/RN - 14 de setembro de 2019

 

REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Caraúbas

Praça Ubaldo Fernandes Neto, 212, Centro, CARAÚBAS - RN - CEP: 59780-000

Processo nº 0800516-72.2019.8.20.5115

Situação do Mandado: Cumprido - Ato positivo.

Oficial de Justiça: ALAIDE PEREIRA LIMA

CERTIDÃO

            CERTIFICO que, em cumprimento ao presente Mandado, extraído dos autos do processo
epigrafado,   dirigi-me ao endereço indicado, e após as formalidades legais, INTIMEI  o Médico Dr. André

, do inteiro teor deste e das peças processuais que o acompanham, que aceitou aFernandez de Oliveira
contrafé que lhe foi oferecida, exarando sua assinatura como se ver anexo.

             O referido é verdade e dou fé.

   CARAÚBAS/RN, 17/09/2019

ALAIDE PEREIRA LIMA
Oficial de Justiça
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